
p. 1 

 

 
  Brasília, 28 de dezembro de 2021.                                                                        Boletim de Serviço da Funai – 242 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

SUMÁRIO 
 

  
 
PRESIDÊNCIA ........................................................................................................................................................................................ 1 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ................................................................................................................................ 2 

COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA .............................................................................................................................................. 3 

COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I....................................................................................................................................... 69 

FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL ENVIRA ................................................................................................................... 70 

 
 
 
 

PRESIDÊNCIA 
PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 686, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base na alínea “b” do inciso III do parágrafo único 
do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08744.000382/2021-12, resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, independentemente do interesse da Administração, por motivo de saúde, a servidora LUNA 
CASTRO PAVÃO, Indigenista Especializado, NS-A-I, matrícula nº 3077272, da Coordenação Regional do Vale do Javari-
AM  para a Coordenação Regional  Litoral Sudeste-SP. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o 
servidor se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RODRIGO DE SOUSA ALVES 
Presidente Substituto(a) 

 
PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 702, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2021  
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso I do Parágrafo Único do Artigo 36 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o caráter de excepcionalidade constante do Processo nº 
08768.000902/2021-19, resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, sem ônus para esta Fundação, a servidora CARLA ELIZABETH PEREIRA E LYRA
, Indigenista Especializado, NS-A-V, matrícula nº 1821773, da Coordenação Regional Nordeste I-AL para a Coordenação 
Regional de João Pessoa-PB. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 
servidora se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RODRIGO DE SOUSA ALVES 
Presidente Substituto(a) 

 
PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 703, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso I do Parágrafo Único do Artigo 36 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o caráter de excepcionalidade constante do Processo nº 
08620.005109/2020-08, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-offício, no interesse da Administração, sem ônus para esta Fundação, o servidor MOISÉS DE 
MORAIS HENRIQUES, Indigenista Especializado, NS-A-IV, matrícula nº 3011812, da Coordenação Regional Araguaia 
Tocantins-TO para a Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações da Diretoria de Administração e 
Gestão desta Fundação. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 
servidora se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
RODRIGO DE SOUSA ALVES 

Presidente Substituto(a) 
 
PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 706, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso I do Parágrafo Único do Artigo 36 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o caráter de excepcionalidade constante do Processo nº 
08122.000616/2021-49, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-offício, sem ônus para esta Fundação, a servidora ALINE MAIRA BATISTELLA, Indigenista 
Especializado, NS-B-IV, matrícula nº 1921032, Da Coordenação Técnica Local em São Paulo-SP, subordinada 
à Coordenação Regional Litoral Sudeste-SP para o Serviço de Promoção dos Direitos Sociais e Cidadania da Divisão 
Técnica daquela Unidade Regional. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 
servidora se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no ar 

RODRIGO DE SOUSA ALVES 
Presidente Substituto(a) 

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 223, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.119, DE 2 de outubro de 2020 e a Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 
13/07/2020, resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 1150/2021, celebrado com a empresa MCR SISTEMAS E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 04.198.254/0001-17, cujo objeto consiste na aquisição de licenças de software de 
prateleira para a Fundação Nacional do Índio: 

  
FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor Thiago Santos Da Silva  530.433.082-04 CGTIC 

Gestor Substituto Moises Morais Henriques 090.012.536-52 CGTIC 

Fiscal Requisitante Pedro de Albuquerque Cavalcante 410.802.621-72 CGTIC 

Fiscal Requisitante Substituto Lindemberg Nogueira Lyra 697.331.201-20 CGTIC 

Fiscal Técnico Lindemberg Nogueira Lyra 697.331.201-20 CGTIC 

Fiscal Técnico Substituto Pedro de Albuquerque Cavalcante 410.802.621-72 CGTIC 

Fiscal Administrativo  Edney Gonçalves De Souza 248.152.331-87 CGRL 

Fiscal Administrativo Substituto  Roberto Da Silva Junior 032.205.997-61 CCOMP 

  
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor com atribuições gerenciais, preferencialmente da Área Requisitante da solução, designado para 
coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente. 
II - Fiscal Requisitante: servidor representante da Área Requisitante da solução, indicado pela autoridade competente dessa 
área para fiscalizar o contrato do ponto de vista de negócio e funcional da solução de TIC. 
III - Fiscal Técnico: servidor representante da Área de TIC, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar 
tecnicamente o contrato. 
IV - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
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Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Diretor de Administração e Gestão Substituto 

 
COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 
O COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA - CIG DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas a Portaria nº 118, de 17 de fevereiro de 2021, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
13.971, de 27 de dezembro de 2019, no Decreto nº 10.321, de 15 de abril de 2020, na Portaria ME nº 5.806, de 14 de maio 
de 2021, na Portaria nº 1025/PRES, de 08 de setembro de 2020 e na Resolução CGE nº 1, de 08 de setembro de 2020, 
resolve: 
Art. 1º Aprovar o Plano Anual de Ação - PAA para o exercício de 2022, na forma do Anexo desta Resolução. 
Art. 2º As Coordenações Regionais - CRs e as Coordenações de Frente de Proteção Etnoambiental - CFPEs, elaborarão os 
Planos Anuais de Trabalho- PATs por política pública, de acordo com o PAA. 
Art. 3º O prazo para apresentação dos PATs é de 60 dias a contar da data de entrada em vigor desta Resolução. 
Art. 4º As unidades coordenadoras das políticas públicas são responsáveis por fornecer orientação técnica para elaboração 
dos PATs. 
Art. 5º As unidades coordenadoras das políticas públicas são responsáveis pela aprovação do PATs, por meio de 
manifestação técnica fundamentada, acompanhada de anuência do chefe superior no âmbito da unidade coordenadora da 
política pública. 
Art. 6° As unidades coordenadoras das políticas públicas poderão realizar revisões pontuais no PAA, desde que 
fundamentadas e validadas pelo Diretor ao qual se subordina a unidade proponente. 
Art. 7º Os casos omissos e as dúvidas decorrentes da aplicação desta Resolução serão dirimidos pelo Comitê de 
Planejamento, Monitoramento e Avaliação - CPMA. 
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2022. 
Comitê Interno de Governança – CIG 

CESAR AUGUSTO MARTINEZ 
Diretor(a) 

 
RODRIGO DE SOUSA ALVES 

Diretor(a) 
 

ELISABETE RIBEIRO ALCÂNTARA LOPES 
Presidente Substituto(a) 

 
ANEXO 

Plano Anual de Ação - PAA 2022 
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RESOLUÇÃO Nº 03, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 
O COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA - CIG DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas a Portaria nº 118, de 17 de fevereiro de 2021, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
13.971, de 27 de dezembro de 2019, no Decreto nº 10.321, de 15 de abril de 2020, na Portaria ME nº 5.806, de 14 de maio 
de 2021 e na Portaria nº 1025/PRES, de 08 de setembro de 2020, resolve: 
Art. 1º Alterar os Anexos I e II da Resolução CGE Nº 1, de 08 de setembro de 2020, que passam a vigorar nos termos dos 
Anexos I e II desta Resolução. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Comitê Interno de Governança – CIG 

RODRIGO DE SOUSA ALVES 
Diretor(a) 

 
CESAR AUGUSTO MARTINEZ 

Diretor(a) 
 

ELISABETE RIBEIRO ALCÂNTARA LOPES 
Presidente Substituto(a) 

 
ANEXO I 

Carteira de Metas e Indicadores Estratégico 
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ANEXO II 
Carteira de Projetos Estratégicos 
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COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I 

PORTARIA Nº 06/GAB/CR-NE I/FUNAI, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021 
O  COORDENADOR REGIONAL-SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeado pela PORTARIA Nº 219/PRES, DE 07 de Fevereiro de 2020,  publicada no 
D.O.U. nº 28/2020, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Estatuto da Fundação Nacional do Índio, aprovado 
pelo Decreto nº 9.010, de 23 março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e no 
Regimento Interno da Fundação Nacional do Índio, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 19 de julho de 2019, resolve:  
Art. 1º  Designar os servidores ERNESTO DE ALBUQUERQUE MELO, matrícula nº 0445539, CPF 232.707.644-72 
e MUCIO CRUZ LIMA, matrícula 0445553, CPF 431.855.254-34, como Gestores, titular e substituto, para acompanharem 
e fiscalizarem a execução do Contrato nº1144/2021(3658992), celebrado entre esta Coordenação Regional e a Liserve 
Vigilância e Transporte de Valores Ltda, inscrita no CNPJ 08.165.946/0001-10; 
Art. 2º Designar os servidores LEONILSON GOMES DA SILVA, matrícula n° 0445556, CPF 321.217.254-15 e MARIA 
GORETTI D'ANDRADE LIMA, matrícula 1098039, CPF 471.462.574-87, como Fiscais Técnicos, titular e substituto, para 
acompanharem a execução do referido contrato nas dependências da CTL Recife/PE; 
Art. 3º Os Gestores e Fiscais Técnicos titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14 de setembro de 2015; 
Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

PAULO TAVARES XAVES 
Coordenador Regional-Substituto 
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FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL ENVIRA 

PORTARIA Nº 01/CFPE-EVA/AC, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 
O COORDENADOR DA FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL ENVIRA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 
666/PRES, de 17 de Julho de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
Instrução Normativa N° 3/PRES/FUNAI/2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor abaixo designado a conduzir veículos oficiais pertencentes a Coordenação Regional de Alto 
Purus, Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas e Coordenação da Frente de Proteção Etnoambiental Envira 
(administrativamente vinculada), mediante recebimento de instruções internas desta sede quanto a solicitação, autorização e 
condução dos veículos, respeitando as disposições legais que restringem espécies e tipos de veículos para cada condutor, a 
partir de suas categorias de habilitação, conforme definido no Art. 143 da Lei nº 9.503/97, considerando ainda o disposto na 
Lei nº 9.327/1996 e a Orientação Normativa nº 03/2008, da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -MPOG. 
 

Servidor Designado Categoria da Habilitação Setor de Lotação/Exercício 

01 - Rafael Moura de Freitas - Supervisor de Agente de Proteção 
Etnoambiental, Mat. Siape 3034023 AB CFPE-EVA 

02 - Shyrlene Oliveira da Silva - Supervisora de Agentes de 
Proteção Etnoambiental - Mat. Siape 3261164 AB CFPE-EVA 

03 - Ìtala Oliveira da Silva - Supervisora de Agentes de Proteção 
Etnoambiental - Mat. Siape 3261280 AB CFPE-EVA 

04 - Damiana Avelino de Castro - Supervisora de Agentes de 
Proteção Etnoambiental - Mat. Siape 3261160 AB CFPE-EVA 

 
Art. 2º Os veículos oficiais da Coordenação Regional do Alto Purus, CTLs jurisdicionadas e Coordenação da Frente de 
Proteção Etnoambiental Envira que os servidores designados terão autorização para condução, serão os seguintes, conforme 
frota veicular disponível: 
 

Espécie do veículo Modelo/Tipo da viatura Placa Setor da CR APur de alocação do 
veículo 

Passageiros 
Motocicleta Honda XRL 

125 
MZZ-0374 SEAD/CR-APur 

Passageiros 
Motocicleta Honda XLR 

125 
MZZ- 0384 CTL em Boca do Acre (AM) 

Passageiros – Cargas (misto) Caminhonete L200 QWN-1J83 CTL em Boca do Acre (AM) 
Passageiros – Cargas (misto) Caminhonete L200 QLX-0A36 SEAD/CR-APur 
Passageiros – Cargas (misto) Caminhonete L200 QLZ- 0509 CFPE-Envira 
Passageiros – Cargas (misto) Caminhonete L200 MZY- 1226 SEAD/CR-APur 
Passageiros – Cargas (misto) Caminhonete L200 MZY- 1276 SEAD/CR-APur 

Passageiros – Cargas (misto) Caminhonete L200 QCJ - 3501 
CTL em Porto Velho - Extrema 

(RO) 
Passageiros – Cargas (misto) Caminhonete L200 QBU - 3570 CFPE-Envira 

Passageiros Kombi (Camioneta) MZW- 3629 SEDISC/CR-APur 

Passageiros 
Automóvel Gol, Marca 

Volkswagen 
MZW- 3729 SEAD/CR-APur 

Passageiros – Cargas (misto) Caminhonete L200, Triton NXS - 9012 SEAD/CR-APur 
Passageiros – Cargas (misto) Caminhonete L200, Triton NXS- 9022 SEDISC/CR-APur 
Passageiros – Cargas (misto) Caminhonete L200, Triton NXT- 9580 SEGAT/CR-APur 

  
Art. 3º A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 01 (um) ano, devendo ser atualizada conforme as 
alterações nos quadros funcionais e na frota veicular pertencente a Coordenação Regional de Alto Purus, Coordenações 
Técnicas Locais jurisdicionadas e Coordenação da Frente de Proteção Etnoambiental Envira. 
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Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ CIRO MONTEIRO JÚNIOR 

Coordenador Regional 
 


